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ANEXOS 

 

 

Anexo 1 – Tabela dos casos do Supremo Tribunal Federal estudados em 

ordem cronológica e separados por eixos temáticos. 

 

Casos em ordem cronológica 
 

1. Habeas Corpus nº 67.609-0/SP 
Relator(a) Min. FRANCISCO REZEK 
2ª TURMA 
Julgado em: 28/08/1989 
 
 
2. Habeas Corpus nº 68.742-3/DF 
Relator(a) Min. OCTAVIO GALLOTTI 
TRIBUNAL PLENO 
Julgado em: 26/06/1991 
 
 
3. Habeas Corpus nº 68.697-4/SP  
Relator(a) Min. Carlos Velloso 
2ª TURMA 
Julgado em: 27/08/1991 
 
 
4. Habeas Corpus nº 68.929-9/SP  
Relator(a) Min. CELSO DE MELLO 
1ª TURMA 
Julgado em: 22/10/1991  
 
 
5. Habeas Corpus nº  69.026-2/DF 
Relator(a) Min. CELSO DE MELLO 
1ª TURMA 
Julgado em: 10/12/1991  
 
 
6. Recurso Extraordinário nº 136.239-1/SP 
Relator(a) Min. CELSO DE MELLO  
1ª TURMA 
Julgado em: 07 /04 /1992  
 
 
7. Habeas Corpus nº 69.818-2/SP  
Relator(a) Min. SEPÚLVEDA PERTENCE  
1ª TURMA 
Julgado em: 03/11/1992  
 

 
 
8. Habeas Corpus nº  72.815-4/MS  
Relator(a) Min. MOREIRA ALVES  
1ª TURMA 
Julgado em: 05/09/1995  
 
 
9. Habeas Corpus nº  73.035-3/DF  
Relator(a) Min. CARLOS VELLOSO  
TRIBUNAL PLENO 
Julgado em: 13/11/1996  
 
 
10. Habeas Corpus nº  74.251-3/SP 
Relator(a) Min. SYDNEY SANCHES 
1ª TURMA 
Julgado em: 26/11/1996  
 
 
11. Habeas Corpus nº  75.257-8/RJ  
Relator(a) Min. MOREIRA ALVES  
1ª TURMA 
Julgado em: 17/06/1997  
 
 
12. Habeas Corpus nº  75.616-6/SP  
Relator(a) Min. ILMAR GALVÃO  
1ª TURMA 
Julgado em: 07/10/1997  
 
 
13. Habeas Corpus nº  77.135-8/SP  
Relator(a) Min. ILMAR GALVÃO  
1ª TURMA 
Julgado em: 08/09/1998  
 
 
14. Habeas Corpus nº  78.708-1/SP  
Relator(a) Min. SEPÚLVEDA PERTENCE  
1ª TURMA 
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Julgado em: 09/03/1999  
 
 
 
15. Habeas Corpus nº  79.244-8/DF  
Relator(a) Min. SEPÚLVEDA PERTENCE 
TRIBUNAL PLENO 
Julgado em: 23/02/2000  
 
 
16. Habeas Corpus nº  79.589-7/DF  
Relator(a) Min. OCTAVIO GALLOTTI 
PLENO 
Julgado em: 05/04/2000  
 
 
17. Habeas Corpus nº  79.781-4/SP  
Relator(a) Min. SEPÚLVEDA PERTENCE  
1ª TURMA 
Julgado em: 18/04/2000 
 
 
18. Recurso Habeas Corpus nº 79.973-6/MG  
Relator(a) Min. NELSON JOBIM 
2ª TURMA 
Julgado em: 23/05/2000  
 
 
19. Habeas Corpus nº  79.812-8/SP  
Relator(a) Min. CELSO DE MELLO  
TRIBUNAL PLENO 
Julgado em: 08/11/2000  
 
 
20. Habeas Corpus nº  80.584-1/PA  
Relator(a) Min. NÉRI DA SILVEIRA 
TRIBUNAL PLENO 
Julgado em: 08/03/2001  
 
 
21. Habeas Corpus nº  80.616-3/SP  
Relator(a) Min. MARCO AURÉLIO 
2ª TURMA 
Julgado em: 18/09/2001  
 
 
22. Habeas Corpus nº  80.949-9/RJ  
Relator(a) Min. SEPÚLVEDA PERTENCE  
1ª TURMA 
Julgado em: 30/10/2001  
 
 
23. Habeas Corpus nº  82.463-3/MG  
Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  
2ª TURMA 

Julgado em: 05/11/2002 
 
24. Habeas Corpus nº  83.096-0/RJ  
Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  
2ª Turma 
Julgado em: 18/11/2003 
 
 
25. Habeas Corpus nº  83.703-4/SP  
Relator(a) Min. MARCO AURÉLIO  
TRIBUNAL PLENO 
Julgado em: 18/12/2003  
 
 
26. Habeas Corpus nº  83.357-8/DF  
Relator(a) Min. NELSON JOBIM  
TRIBUNAL PLENO 
Julgado em: 26/03/2004 
 
 
27. Habeas Corpus nº  82.354-8/PR  
Relator(a) Min. SEPÚLVEDA PERTENCE  
1ª TURMA 
Julgado em: 10/08/2004  
 
 
28. Habeas Corpus nº  83.960-6/RS  
Relator(a) Min. SEPÚLVEDA PERTENCE  
2ª TURMA 
Julgado em: 14/06/2005  
 
 
29. Habeas Corpus nº  89.269-8/DF  
Relator Min RICARDO LEWANDOWSKI  
1ª TURMA 
Julgado em: 21/11/2006  
 
 
30. Recurso Habeas Corpus nº 87.172-1/GO 
Relator(a) Min. CEZAR PELUSO 
1ª TURMA 
Julgado em: 15/12/2005 
 
 
31. Habeas Corpus nº 89.503-4/RS 
Relator(a) Min. CEZAR PELUSO 
2ª TURMA 
Julgado em: 03/04/2007  
 
 
32. MC no Habeas Corpus nº 91.514-1/BA 
Decisão monocrática do relator, Ministro 
Gilmar Mendes 
Julgado em: 30/05/2007 
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Casos divididos por temas: Alcance da garantia para além do preso 
 
 
1. Habeas Corpus nº 68.742-3/DF 
Relator(a) Min. OCTAVIO GALLOTTI 
PLENO 
Julgado em: 26 /06 /1991 
 
 
2. Habeas Corpus nº 68.929-9/SP  
Relator(a) Min. CELSO DE MELLO 
1ª TURMA 
Julgado em: 22/10/1991  
 
 
3. Habeas Corpus nº 69.818-2/SP  
Relator(a) Min. SEPÚLVEDA PERTENCE  
1ª Turma 
Julgado em: 03 /11 /1992  
 
 
4. Habeas Corpus nº  73.035-3/DF  
Relator(a) Min. CARLOS VELLOSO  
PLENO 
Julgado em: 13 /11 /1996  
 
 
5. Habeas Corpus nº  74.251-3/SP 
Relator(a) Min. SYDNEY SANCHES 
1ª Turma 
Julgado em: 26 /11 /1996  
 
 
6. Habeas Corpus nº  79.244-8/DF  
Relator(a) Min. SEPÚLVEDA PERTENCE 
PLENO 
Julgado em: 23 /02 /2000  
 

7. Habeas Corpus nº  79.589-7/DF  
Relator(a) Min. OCTAVIO GALLOTTI 
PLENO 
Julgado em: 05 /04 /2000  
 
 
8. Habeas Corpus nº  79.812-8/SP  
Relator(a) Min. CELSO DE MELLO  
PLENO 
Julgado em: 08 /11 /2000  
 
 
9. Habeas Corpus nº  80.584-1/PA  
Relator(a) Min. NÉRI DA SILVEIRA 
PLENO 
Julgado em: 08 /03 /2001  
 
 
10. Habeas Corpus nº  83.703-4/SP  
Relator(a) Min. MARCO AURÉLIO  
PLENO 
Julgado em: 18 /12 /2003  
 
 
11. Habeas Corpus nº  83.357-8/DF  
Relator(a) Min. NELSON JOBIM  
PLENO 
Julgado em: 26 /03/2004 
 
 
12. Habeas Corpus nº  89.269-8/DF  
Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI  
1ª Turma 
Julgado em: 21 /11 /2006  
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Casos divididos por temas: Alcance da garantia para além da atitude passiva de calar 
 
 
1. Habeas Corpus nº 68.742-3/DF 
Relator(a) Min. OCTAVIO GALLOTTI 
PLENO 
Julgado em: 26 /06 /1991 
 
 
2. Habeas Corpus nº  69.026-2/DF 
Relator(a) Min. CELSO DE MELLO 
1ª TURMA 
Julgado em: 10/12/1991  
 
 
3. Habeas Corpus nº  72.815-4/MS  
Relator(a) Min. MOREIRA ALVES  
1ª Turma 
Julgado em: 05 /09 /1995  
 
 
4. Habeas Corpus nº  75.257-8/RJ  
Relator(a) Min. MOREIRA ALVES  
1ª Turma 
Julgado em: 17 /06 /1997  
 

5. Habeas Corpus nº  77.135-8/SP  
Relator(a) Min. ILMAR GALVÃO  
1ª Turma 
Julgado em: 08 /09 /1998  
 
 
6. Habeas Corpus nº  80.616-3/SP  
Relator(a) Min. MARCO AURÉLIO 
2ª Turma 
Julgado em: 18 /09 /2001  
 
 
7. Habeas Corpus nº  83.096-0/RJ  
Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  
2ª Turma 
Julgado em: 18 /11 /2003 
 
 
8. Habeas Corpus nº  83.960-6/RS  
Relator(a) Min. SEPÚLVEDA PERTENCE  
2ª Turma 
Julgado em: 14/06/2005  

  

 

Casos divididos por temas: Outros desdobramentos no direito de defesa 
 
 
1. Habeas Corpus nº  75.616-6/SP  
Relator(a) Min. ILMAR GALVÃO  
1ª Turma 
Julgado em: 07 /10 /1997  
 
 
2. Habeas Corpus nº  79.781-4/SP  
Relator(a) Min. SEPÚLVEDA PERTENCE  
1ª Turma 
Julgado em: 18 /04 /2000 
 
 
3. Habeas Corpus nº  82.354-8/PR  
Relator(a) Min. SEPÚLVEDA PERTENCE  
1ª Turma 
Julgado em: 10 /08 /2004  

4. Habeas Corpus nº 89.503-4/RS 
Relator(a) Min. Cezar Peluso 
2ª Turma 
Julgado em: 03/04/2007  
 
 
5. MC no Habeas Corpus nº 91.514-1/BA 
Decisão monocrática do relator, Ministro 
Gilmar Mendes 
Julgado em: 30/05/2007 
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Casos divididos por temas: Exigibilidade da presença do advogado no interrogatório e 

dever de informar o individuo da existência da garantia de não se auto-incriminar. 

 
 
1. Habeas Corpus nº 67.609-0/SP 
Relator(a) Min. FRANCISCO REZEK 
2ª Turma 
Julgado em: 28/08/1989 
 
 
2. Habeas Corpus nº 68.697-4/SP  
Relator(a) Min. Carlos Velloso 
2ª Turma 
Julgado em: 27/08/1991 
 
 
3. Habeas Corpus nº 68.929-9/SP  
Relator(a) Min. CELSO DE MELLO 
1ª TURMA 
Julgado em: 22/10/1991  
 
 
4. Recurso Extraordinário nº 136.239-1/SP 
Relator(a) Min. CELSO DE MELLO  
1ª Turma 
Julgado em: 07 /04 /1992  
 
 
5. Habeas Corpus nº  78.708-1/SP  
Relator(a) Min. SEPÚLVEDA PERTENCE  
1ª Turma 
Julgado em: 09 /03 /1999 
6. Recurso Habeas Corpus nº 79.973-6/MG  
Relator(a) Min. NELSON JOBIM  
2ª Turma 
Julgado em: 23 /05 /2000  
 
 
7. Habeas Corpus nº  80.949-9/RJ  
Relator(a) Min. SEPÚLVEDA PERTENCE  
1ª Turma 
Julgado em: 30 /10 /2001  
 
 
8. Habeas Corpus nº  82.463-3/MG  
Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  
2ª Turma 
Julgado em: 05 /11 /2002 
 
 
9. Recurso Habeas Corpus nº 87.172-1/GO 
Relator(a) Min. CEZAR PELUSO 
1ª TURMA 
Julgado em: 15/12/2005 
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Anexo 2 – Gráficos da evolução da 

jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal sobre a garantia de vedação de 

auto-incriminação. 
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“O preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado,  sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado” 

AMPLIA REDUZ 

HC nº 68.742-3/ - PLENO - 28/06/1991 
(voto concorrente Ministro Celso de Mello) 

 
• Garantia aplica-se a “qualquer indivíduo que 

figure como objeto de procedimentos 
investigatórios policiais ou que ostente, em 
juízo penal, a condição jurídica de imputado”. 

HC nº 69.818-2 
1ª Turma - 03/11/1992 

 
• A garantia não compreende as 

declarações que digam respeito à 
atuação criminosa de outras 
pessoas (eventual co-réu).   

HC nº 68.929-9 - 1ª Turma - 22/10/1991 
 

• Aplica-se a qualquer pessoa “sujeita à ação 
persecutória do Estado”. 

HC nº 74.251-3 
1ª Turma - 26/11/1996 

 
• Repete restrição da garantia com 

respeito à atuação criminosa de 
outras pessoas (eventual co-réu).  

HC nº 73.035-3 - PLENO - 13/11/1996 
 
• A garantia aplica-se “à generalidade das 

pessoas” diante de qualquer indagação por 
autoridade pública de cuja resposta possa advir 
imputação ao declarante da prática de crime, 
“ainda que em procedimento e foro diversos” 

FIRMAM A JURISPRUDÊNCIA 
 
HC nº 79.589-7 - PLENO 05/04/2000 
HC nº 79.812-8 - PLENO 08/11/2000 
HC nº 80.584-1 - PLENO 08/03/2001 
HC nº 83.703-4 - PLENO 18/12/2003 
HC nº 83.357-8 - PLENO 26/03/2004 
HC nº 89.269-8 - 1ª Turma 27/11/2006 

HC nº 79.244-8 - PLENO - 23/02/2000 
 

• A incidência da garantia contra a auto-incriminação nas investigações de CPI é 
irrecusável.  

• “Seja o indivíduo investigado, suspeito, acusado ou mesmo testemunha, uma fez 
formulada a pergunta, e independente de sua situação jurídico-processual naquele 
procedimento, a Constituição assegura ao indivíduo o direito exclusivo de avaliar se a 
resposta que lhe é exigida pode prejudicá-lo e, assim entendendo, o direito de não 
respondê-la”. 

ANEXO 2   –   GRÁFICO Nº 01 

ALCANCE DA GARANTIA ALÉM DO PRESO. 
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“O preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado,  sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado” 

OUTRAS FORMAS DE INATIVIDADE OUTRAS FORMAS DE ATIVIDADE 

HC nº 69.026-2/DF – 1ª Turma - 
10/12/1991 

 
• Não exige do acusado que participe em 

diligência de reconstituição do crime. 

HC nº 68.742-3/DF 
PLENO - 26/06/1991 

 
• Rejeita o aumento de pena quando o réu 

nega falsamente a prática do crime. 
• Sucessivos: HC nº 72.815-4/MS, e HC 

nº 79.781-4/SP, ambos da 1ª Turma 

HC nº 75.257-8/RJ – 1ª Turma – 
17/06/1997 

 
• Rejeita o aumento de pena quando o réu 

afirma ser falsa a assinatura verdadeira 
aposta em documento. 

HC nº 77.135-8/SP – 1ª Turma - 
08/09/1998 

 
• Não exige do acusado que forneça 

material para exame grafotécnico. 

HC nº 83.096-0/RJ – 2ª Turma -  
14/06/2005 

 
• Não exige do acusado que forneça 

material para exame de confronto de 
voz. 

HC nº 80.616-3/SP – 2ª Turma – 
18/09/2001 

 
• Rejeita o aumento de pena quando o réu 

imputa falsamente à autoria do crime a 
outrem, cuja punibilidade esteja extinta. 

HC nº 83.960-6/RS – 2ª Turma – 
18/09/2001 

 
• Rejeita o aumento de pena quando o réu 

usa malícia ao fornecer material gráfico 
visando a prejudicar as conclusões do 
exame pericial. 

ANEXO 2   –   GRÁFICO Nº 02 

ALCANCE DA GARANTIA ALÉM DA POSTURA DE CALAR. 
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“O preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado,  sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado” 

Fase Judicial Fase Policial 

HC nº 67.609-0 - 2ª Turma - 29/08/1989 
 
• Lei não exige a presença do advogado 

no interrogatório judicial. 
• A ausência constitui nulidade relativa e 

exige demonstração de prejuízo. 
• Não há prejuízo se o réu confessa. 

RE nº 136.239-1 - 1ª Turma - 07/04/1992 
 
• Lei não exige a presença do advogado 

no interrogatório policial. 
• Presença do advogado no interrogatório 

do indiciado é um direito do preso, mas 
não um dever do Estado. 

• Depoimento em sede policial não tem 
valor probatório. 

HC nº 68.697-4 - 2ª Turma - 27/08/1991 
(votou vencido o Ministro Marco Aurélio) 
 
• Cita HC nº 62.206-1/SP (caso julgado 

antes da Constituição de 1988) 
• Cita HC nº 67.609-0/SP. 
• Não há prejuízo se o réu nega o crime. 

RHC nº 79.973-6 - 2ª Turma - 23/5/2000 
 

• “É no interrogatório que o juiz consulta 
o réu se tem advogado. Se não tiver, 
nomear-lhe-á um defensor dativo”. 

• “É na defesa prévia que as nulidades 
ocorridas até o interrogatório judicial 
devem ser argüidas. Não o sendo, 
preclui”. 

HC nº 68.929-9 – 1ª Turma - 22/10/1991  
 
• “A superveniência da nova ordem constitucional não impôs ao Estado o dever de 

assegurar a presença de defensor técnico no interrogatório”. 
• Presença do advogado no interrogatório é um direito do réu, mas não dever do Estado. 
• Não há prejuízo se o réu afirma causa exculpante para o crime. 

Recurso Ordinário em Habeas Corpus nº 87.172-1/GO - 1ª Turma - 15/12/2005 
 

• Com o advento da Lei nº 10.792/2003, a ausência de defensor no ato de interrogatório 
constitui nulidade absoluta, cujo reconhecimento deve ser feito a qualquer momento em 
que se dela tome conhecimento. 

Promulgação da Lei nº 10.792/2003, alterando o Código 
de Processo Penal, no que tange ao interrogatório 

ANEXO 2   –   GRÁFICO Nº 03 

EXIGIBILIDADE DA PRESENÇA DO ADVOGADO NO INTERROGATÓRIO. 

ANEXO 2   –   GRÁFICO Nº 03 

EXIGIBILIDADE DA PRESENÇA DO ADVOGADO NO INTERROGATÓRIO. 
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“O preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado,  sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado” 

HC nº 78.708-1 - 1ª Turma - 09/03/1999 
Relator Sepúlveda Pertence 

 
• Declarações informais prestadas aos 

policiais pelo preso antes da lavratura do 
auto de prisão. 

• “Em matéria de direito ao silêncio e à 
informação oportuna dele, a apuração 
do gravame há de fazer-se a partir do 
comportamento do réu e da orientação 
de sua defesa no processo”. 

COMPOSIÇÃO DA 1ª TURMA NA 
DATA DO JULGAMENTO 

 
• Moreira Alves         (06/1975)   Geisel 

• Sydney Sanches     (08/1984) Figueiredo 

• Octávio Gallotti      (11/1984) Figueiredo 

• Ilmar Galvão           (06/1991)  Collor 

• Sepúlveda Pertence (05/1989) Sarney 

Aposentadoria Octávio Gallotti (outubro/2000) 

Posse Ellen Gracie (novembro/2000) 

HC nº 80.949-9/RJ - 1ª Turma - 20/10/2001 
Relator Sepúlveda Pertence 

 
• Declarações informais prestadas aos 

policiais pelo preso antes da lavratura do 
auto de prisão. 

•  “à luz da garantia do art. 5º, LXIII, 
basta, à caracterização da ilicitude da 
prova, a manifesta ausência da 
advertência do direito de ficar calado, 
que a Constituição ordena”. 

COMPOSIÇÃO DA 1ª TURMA NA 

DATA DO JULGAMENTO 

• Moreira Alves         (06/1975)   Geisel 

• Sydney Sanches     (08/1984) Figueiredo 

• Ilmar Galvão           (06/1991)  Collor 

• Sepúlveda Pertence (05/1989) Sarney 

• Ellen Gracie            (11/2000)   FHC 

HC nº 82.463-3/MG - 1ª Turma - 05/11/2001 
Relatora Ellen Gracie 

 
• Declarações prestadas em Juízo, na 

presença de advogado. 
•  “Antes de prestar as declarações, o 

paciente não foi advertido pelo Juízo do 
seu direito ao silêncio (art. 5º, inciso 
LXIII), o que nulifica a audiência 
realizada, que se restringiu a oitiva do 
paciente”. 

COMPOSIÇÃO DA 1ª TURMA NA 

DATA DO JULGAMENTO 

• Moreira Alves         (06/1975)   Geisel 

• Sydney Sanches     (08/1984) Figueiredo 

• Sepúlveda Pertence (05/1989) Sarney 

• Ellen Gracie            (11/2000)   FHC 

• Ausente Ministro Ilmar Galvão 

ANEXO 2   –   GRÁFICO Nº 04 

DEVER DE INFORMAR SOBRE O DIREITO AO SILÊNCIO 
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“O preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado,  sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado” 

“O preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado” 

HC nº 82.354/PR - 1a Turma – 
10/08/2004 

 
• Garantia de vedação de auto-

incriminação é modalidade de 
autodefesa, mas que está ligada à 
defesa técnica, cabendo ao advogado o 
dever de prestar assistência técnica 
inclusive sobre a oportunidade ou não 
de exercer esse direito.  

• Para tanto, é indispensável que o 
advogado tenha acesso inteiro teor do 
inquérito no bojo do qual seu cliente 
prestará depoimento como indiciado. 

Habeas Corpus nº 75.616-6/SP, 1ª 
Turma, 07/10/1997 

 
• “o silêncio do indiciado pode ser 

interpretado contra si e isso não 
macula o direito constitucional 
previsto no inc. LXIII do art. 5º da 
Carta Magna” (trecho do acórdão do 
TACRIM-SP, não desconstituído pelo 
STF ao fundamento de que outras 
provas indicavam autoria do crime)  

HC nº 79.781-4/SP, 1ª Turma, 
18/04/2000 

 
• O silêncio do acusado não pode 

constituir motivo ensejador da 
manutenção da prisão preventiva, ao 
argumento de conveniência da 
instrução criminal 

SUCESSIVOS 
 

HC nº 87.827/RJ, 1a Turma, 25/04/2006  

HC nº 88.190/RJ, 2ª Turma, 29/08/2006 

HC nº 90.232/AM, 1ª Turma, 18/12/2006 

HC nº 89.503-4/RS, 2ª Turma, 
03/04/2007 

 
• A recusa do indiciado em comparecer 

para prestar depoimento em sede 
policial não autoriza sua custódia 
cautelar 

ANEXO II   –   GRÁFICO Nº 05 

OUTROS DESDOBRAMENTOS NO DIREITO DE DEFESA 
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MC no HC nº 91.514-1/BA, Min. 
Gilmar Mendes, 29/05/2007 

 
• Reafirma a impossibilidade de que o 

direito de liberdade seja afetado em 
razão do exercício da garantia de não 
se auto-incriminar. 

• “(...) não faz sentido a manutenção 
da prisão para a mera finalidade 
de obtenção de depoimento (...)” 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0421101/CA




